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Da COMISSÃO DE CONSTITUÇÃO E

JUSTIÇA a respeito do PROJETO DE LEI

N.° 350, de 2019, que Cria a Região

Administrativa do Sol Nascente - Pôr do

Sol (RA XXXII) e dá outras providências.

AUTOR: Poder Executivo

RELATOR: Deputado REGINALDO

SARDINHA

I - RELATÓRIO

Apresenta-se a esta Comissão de Constituição e Justiça - CCJ o Projeto de

Lei n° 350, de 2019, de autoria do Poder Executivo, pelo qual cria-se a Região

Administrativa do Sol Nascente - Pôr do Sol (RA XXXII), e dá outras providências.

Acompanham a proposição, em anexo, os seguintes documentos:

• Memorial Descritivo dos limites físicos da região a ser criada, em

consonância com os limites dos setores censitários e das Unidades

de Planejamento Territorial;

• Ata da Audiência Pública sobre a criação da respectiva Região

Administrativa, realizada em 09 de março de 2019;

• Exposição de motivos da proposição, de modo a explicar as razões

pelas quais está a criar-se uma nova Região Administrativa;

• Nota técnica sobre o retrato demográfico e socioeconômico,

elaborado pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.
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